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Processo nº224/2008 – Classe 30

Assunto: Embargos Declaratórios com Efeitos Modificativos

Recorrente: Lúdio Frank Mendes Cabral
Embargado: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. João Celestino Corrêa da Costa Neto

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,
Trata-se de recurso de embargos de declaração, com efeitos modificativos interposto por LÚDIO FRANK MENDES CABRAL objetivando modificar o acórdão nº18009 do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral/MT (fls.139/149).

A referida decisão colegiada negou provimento ao recurso eleitoral inominado manejado contra a sentença que condenou LÚDIO FRANK MENDES CABRAL ao pagamento de multa no valor de R$ 21.282,00 (vinte e um mil e duzentos e oitenta e dois reais) por propaganda extemporânea.

O embargante argumenta que a decisão foi omissa às questões suscitadas nos autos referentes às garantias e princípios constitucionais da livre manifestação de pensamento, de liberdade de informação e comunicação e do dever da publicidade dos atos legislativos consagrados no art. 37 da Constituição Federal. 

Assevera ainda, que não houve observância aos princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa, além do devido processo legal e dos ensinamentos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, ocasionando manifesta ausência de fundamentação legal que sustente a decisão guerreada, a qual deveria ser, portanto, declarada nula.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

O presente recurso não merece prosperar, pois partindo da premissa que não têm os Embargos de Declaração o condão de modificar sentença, devendo ser manuseados quando há no acórdão obscuridade, dúvida ou contradição e ou quando for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o Tribunal (art. 275 da Lei 4.737/65), o que não se verifica no dito acórdão, não merecem acolhimento tais embargos.

Como evidencia o relatório, o presente embargo suscita a nulidade da decisão guerreada porque o embargante alega que houve omissão quanto à apreciação de questões suscitadas referentes a garantias e princípios constitucionais. 

Entretanto, imperioso destacar que o julgador não está obrigado a se manifestar sobre todas as alegações das partes, nem a se ater aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão (STJ, AgRg no REsp 772.666/MG, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, julgado em 22/04/2008, DJ 05.05.2008, p.1).

Acrescente-se que os embargos declaratórios não se prestam para rediscussão de teses desenvolvidas acerca do mérito e já oportunamente apreciadas:

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ELEIÇÕES 2004. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ARESTO ATACADO. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

1. A via aclaratória não se presta para rediscussão de teses desenvolvidas acerca do mérito e já apreciadas oportunamente. Os embargos de declaração utilizados para esse fim desbordam dos lindes traçados pelo art. 275 do Código Eleitoral.

2. Não está o magistrado obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos sejam suficientes para firmar a decisão.

3. Pretensão de rejulgamento do meritum causae. Impossibilidade.

4. Natureza protelatória do recurso (art. 275, § 4º, CE).

5. Embargos declaratórios rejeitados” - grifo próprio (TSE, EDclRO nº741, Relator JOSÉ AUGUSTO DELGADO, DJ 09/06/2006)

Assim, não há que se falar em obscuridade ou contradição ou omissão de algum ponto do acórdão sobre o qual devia pronunciar-se o Tribunal, de modo a ensejar a propositura dos embargos declaratórios com efeitos modificativos.

No mérito, evidencia-se que o embargante pretende rediscutir a matéria de fato, já analisada no juízo a quo e nesta Corte, entretanto, os embargos declaratórios não se prestam para rediscussão de teses desenvolvidas acerca do mérito e já oportunamente apreciadas:
 “Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o acórdão não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de ofender o art. 535 do CPC” (RSTJ 59/170).

Além do mais, as alegações de suposta ofensa aos princípios constitucionais se misturam ao mérito como inicialmente destacou a MM Juíza a quo em sua decisão.

Reprise-se, contudo, que não se há de falar em ofensa aos princípios constitucionais da livre manifestação do pensamento, da liberdade de informação e comunicação, assim como do dever de publicidade dos atos públicos, vez que a proibição de propaganda eleitoral extemporânea apenas harmoniza os preceitos com a preservação da igualdade entre aqueles que concorrerem ao pleito, consagrando um princípio também constitucional, o da isonomia entre os candidatos.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo DESPROVIMENTO do presente embargo de declaração com efeitos modificativos, mantendo na íntegra o acórdão combatido.

Cuiabá/MT, 26 de novembro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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